
INDICAÇÃO N° 507/2025

JUSTIFICATIVA

SALA DAS SESSÕES, em 22 de setembro de 2025.

CARVALHO

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Mário Hermínio da Silva Carvalho, Vereador, com 
assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições legais, indica 
ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a adesão e fortalecimento do 
Programa Criança Feliz, do Governo Federal, com a finalidade de 
ampliar o acompanhamento de gestantes e de crianças de até 6 (seis) anos 
de idade, promovendo ações intersetoriais nas áreas de saúde, educação, 
assistência social, cultura e direitos humanos.

O Programa Criança Feliz constitui uma 
importante política pública voltada para o desenvolvimento integral na 
primeira infância, período crucial para a formação cognitiva, emocional 
e social do indivíduo.

MÁRIO HERMÍNtéfH 
-Vereador-

O acompanhamento das gestantes e crianças 
de até 6 anos contribui para a redução de vulnerabilidades, o 
fortalecimento dos vínculos familiares e a melhoria das condições de vida 
da população, assegurando melhores oportunidades de crescimento e 
desenvolvimento.
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